
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO n° 211/2018 

Solicito inforrnaçOes do Executivo junto a 
Secretaria de Meio Ambiente se consta 
algum estudo ou projeto para corte de 
árvore ou poda da mesma, gratuita por 
parte da Prefeitura. 

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma 
regimental vigente, que seja oficializado ao ExcelentIssimo Senhor Igor Soares 
Ebert, Prefeito Municipal, para que verifique junto a Secretaria do Meio Ambiente 
se consta algum estudo ou projeto para corte de árvore ou poda da mesma, gratuita 
por parte da Prefeitura. 

Justificativa 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

Este requerimento visa solicitar a Vossa Senhoria que verifique junto a 
Secretaria do Meio Ambiente se ha ou consta algum estudo ou projeto para 
corte de árvore ou poda da mesma gratuita por parte Prefeitura. 

Ternos em nosso municIpio um grande nümero de árvores, e muitas delas 
são espéciesjá antigas corn idade avancada, urn grande nürnero dessas espécies 
estão localizadas dentro dos terrenos dos munIcipes, algurnas destas já 
alcançaram urna altura desproporcional gerando grandes riscos as redes 
elétricas e também correndo o risco de quedas sobre teihados e carros por 
exemplo, outra situacAo são as raIzes que crescem de tal maneira que acabam 
estourando calçadas e etc. Salientando que o corte de arvore após a liberação 
legal tern urn custo elevado pelo valor cobrado por urn profissional capacitado 
a executar tal tarefa, lembrando que na maioria das vezes as casas que 
necessitam da poda ou corte das árvores as famIlias proprietárias dos irnóveis 
são de baixa renda, ou seja não conseguern a contratação do devido profissional 
para a execucão do serviço, e corn isso as árvores continuarn crescendo criando 
ainda rnais a situação de risco de acidente 

Sala das SessOes Bern-vindo Moreira Nery, 15 dejaneiro de 2018. 

DE ITAPEVI  
D1CADç \ 	

Ciou 

Vereador Aparecido- cAMAReMuMC! PAL . ITAPEV;. 

P R ( T 0 C 0 LO 

18 iAN 25J 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Jiapevi - Itapevi - SP - GER: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



V. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Joaquin Nunes, 65 Centro I Itapevi I  Sio Paulo I CEP 06653-  

Tel ': (11) 4143-7600 1 sec. governo@itapevisp,govbr 

k-MIVIAM,"k VR.14ILIVRL Lit I 

PROTOCOLO 
25 OUT, 2017 
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Itapevi, 24 de outubro de 2017. 

Oficio S.G. n 1142/2017 	
2017 

Assunto: Resposta Requerimerito 803/17- Projeto para Corte de 

árvore - Vereador Cicero Aparecido de Souza 

Exmo. Sr. Vereador; 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal 
Desenvolvirnento Urbano e Meio Ambiente, em atençào ao 
requerimento supracitado recebido nessa Secretaria de Governo. 

Ac ensejo, renove protestos de elevada 
estima e consideraçäo. 

Atenciosamete, 

Marcos Godoy 
Secret o de Governo 

A Sua Excelencia, o Senhor 
Cicero Aparecido de Souza 
DD. Vereador da Camara Municipal de Itapevi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANOE MEIO AMBIENTE 

• c 	 - 	 ;.jrOOiLS, 'aoev 	3,40 PuIo CEP 066429. 
- 	.347 sma@av 

Memorando NO 1007/2017 - SDUMA 

tapevi 20 de outubro de 201 7 

Da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

A/c Secretaria de Governo 

Assunto: Memorando S.G. NO 974/2017 - PMI Proc. NO 016047/2017 

Prezado secretário 

Em face ao Memorando S G n° 974/2017 que sohcita levantamentos e possiveis 

providencias cabveis a sohc;tacao do Nobre Vereador Cicero Aparecido conforme 

Requerirnento n° 803/2017 da Câmara Municipal de Itapevi que solicita se consta estudo 

ou projeto para corte de àrvore gratuitamente pela prefeitura vimos mediante a este 

esciarecer que. 

Corn base no disposto em DD CETESB 287120131V1C11/2013, em Lei Municipal No 

888/89 e Lei Complementar NC  80/2014 cabe ao proprietario solicitar autorização para 

corte/poda de àrvores soadas junto ao orgão competente Nesse intuito esciarecemos 

que este Departamento de Meio Ambiente atua somente na análise e emissão de 

autorização para o corte/poda de arvores em areas publicas ou particulares e entende que 

em propriedades particulares fica essa sendo responsabilidade do proprietário uma vez 

que o recurso publico nào visa despesas particulares 

Esciarecemos ainda que este departamento não elimina riscos. pois tal atribuição é 

da Coordenadoria Municipal de Proteçao e Defesa Civil - COMPDEC, atuando apenas de 

forma preventiva corn a emissão de autorizaçOes de corte de ãrvore que possam acarretar 

em riscos futuros aos muncipes resldentes do imOvel 

Sem mais apresento meus protestos de elevada estima e consideração certo de 

que juntos propiciaremos urn meio ambiente mais saudavel as presentes e futuras 

geraçOes 

Atenciosarnente. 

Walter Tanoue Hasegawa 
Secretario Municipai de Desenvoivtrnento Liroano e 

Meio Ambiente 

Ao lImo 
Sr. Marcos Godoy 
D.D. Secretârio de Governo 


